


, r. !J • Pr sir :>nte o onselho Na ion·ü 

J ' 
nt ('o em re'· o a "'T 

! , Rent] n o-se ag ·ravado em seu~" c1 ir, i tos, pelos el ' berano ~ r .... o o-

~i tos r f ) , em não <.,Luer r rPinte[:'rul-o no car ·o d :...__l 

te e estt:içê'o, vem por e.~te meio recorrer ao llustraro ... 0.3 ,HO :N-- ---_:::.;;;.--
"::T 1 U1 DO TR U..HC, no s~nt do de obter ju st a . 

ssim vern requel'er e eypÔr o se ·uinte. 

Y- • chava-s o r quer nte m pleno xerc ' cio c o c ;o r aJ r 

o ·o de Jl 24, foi 

a ~ef ri a e~taç~o occup ca or um ~os contir enteq re tror s irreau-

lares 
, 

ovePnistAs, apos ocalj d d de forr·as 

revolu'"' · on i.o.s qu dem nr nvam as r-ante i.r s rlo .:.st r1o . 

Denunclas .ou ..: just · jc vel pr c ' p ' t ('~o do ele do m 

tar, o mesmo cp.1P comman<'l. v a as forças que a li acantonaram, ter· ar.l de 

ermina o p ic?o brusca do reque ente e de um ontro 

o- O te er~rap sta- C01 on ntes OS >pvi('lon rl ' ., •uella est ç8'o, 'elo 

.ue forAm conclu i os, no mes o mo wnt.o, f' ern um exame q_ue fosse c :3_ sua 
... 

si tu e ao , 1 · r a c r ArJe de \.T 1. 

TI - ru c· c ( rl , est ve o rt~q_u rente 

consecu vos, ·s m a l"'lenor cul ... a ou n ic i o~ , < ·uar 

anno inv sti::;açõea sobr a sua conduct l' r~ue n~o t ···iam sido fe'.tf.lS • 

TV- Justament )o r isso mesmo, · l,.>etrou habeas ccilrpt, c , cons -

r:·uj nào logo ~ 1 berà.ade. 

v- Livre oue SP fpz' irl er . at lente ap ... "esentou-se a o s ec-

tor "lo 
, 

n F0U m e re S UQÍr O !OStO~ i ·t ·cto, la zon<"', 

o 'lue foi <'l.P voltar a activi ac1 , r vic'lo a cert s 

)\ ~~~ 



• 2 

e"'t nar1 · çao, ' 0 •1·ca do mov e:-1 o 

r VO lC nar · o, at;ua • OU O ,..,ner nte as pT·ov nc · a c ... rorno t ~as le 

lo, .. STieCtivo nc•JPCtor • ... 

fT_ lemor nro e ·a~ ~~'ov enc ·a; e s nro a 'tw.ção (e inc rt 

-z ~ e an~ust · · , esc even 
, 

~ .· i~t a ao c·r·a con ec t"vas, a>m e-

cebe , e~t tanto, reposta a ;una. 
, 

' inter - d >C i . 'a - V'nclo Jo aula, CO OI a ' o e r so lvP-tt!' e ua 

-si tu r~ ao exrli.ca ~ "P, PM c1e' ~e '1 de s .us à r•it.os, x;;oto 1 "o< o,. os 

SClS e ""'oi ~o · 
.!> 

~(-"rn, con u o, cons -ru r falla ao s • 

a;po. m, pe aVÓ" rle SUB O ,...:ic'ae re [;a ':nete, fo" i.n 01' $.dO CJ. e 

-·nut. · se i a ~n· r:_u~ .. ~ t nt~ t 'v a no nt ir. o r e rnodifi~"' r· a delibe C'BO ... 

a .. ).:rectoria (a :!JstrE. c a, 'TI relo,ção aos c .. u se vissem envolvi do-,, · 

-rcci.amcnt_ ou n o, co'l1 o 'Tlov ' 11 nto revo1 to ·o no R tado , 1 ois, to o 

riqrn demit iras. 
~ 

X-

c ' --
as ao sr. ' r ctor; so .;c· n o abe ra r ll u ·o , m ~ 1e u e::sse 

r-ovar· a sua att i tuc e paci. ica e cxe 1 J a , de bom funccion· r·· o, cu 1-

[l 'Ü o r c e JCU.:.i dever S, inc · naz cl alsear os J. inc ilJ 1 os de lea l1ud 

a· ir.ist ·at ·v • 0.:> nu 1e ... os os t le ..... rar .nas, e .r er1 · os ... ., o re .. ue-

~en e, C:llando e 1 ~o do ca ~, m ).B~rtho orne , ~u.an e os 

os C}_U· es não Ó ... ~unha a a m · 1 :i str lÇ - o ao ~ar do n.contec · '!l~="n· o co o 

n i stel"lt P1ente pe i.a provirlenc i a c; ' nst1 1cções ohre s -uran a 
... st1.~;;-o, f; car·1.m s m uma r·esposta confortao o ... 1e os se, por r" e 

dos l ud · c o r · r · gentes que, as "1, o 1co in te ·es ,e aemoT st · ram e-

la ri.c a e S'-" ·tn•ança de seus subo 1 'n; os, r " x ndo-os e11t · : PS a e-

ventt1alira,.1 e e a sua pro 1)r·a ó te, ianie os 1 '"'~3 os o11et i.1os 

1 ela tro · revo lu c i onA.r · • 

s: n-

sa o, taeo er~m a irn a .;n_o rn· õ ~ verbaes prest· 'a los r s ec 

vos auxil ' - . , 
tra~ao, . ore tava uo re.uê ente 

conformar-se con a si tu ção e tr· tar de garanth· a sua e a S'lhs · st 'TI-



· ~.u 
c da família, ~osto <}U , j~ ~staV'lfll decorf•idos ma·s de seis mezes, e 

v~o, sem uma melhor espe 'anga de judtiç ' · 

XI- Nestas condi-:;Õ s, d · <!ndo re ·ist arlo o r spec:tivo nder•eç-o , P -

cc.m 'nhou-s 1 ar .:1. o in ·erior r o ~ tarJo, ond ton,., r·uio modesto. co loco.ç;-"'9 

n· ~ual a ' nda oje se encon ~a . 

X I- \11·' '.o á polit . C' !i, Joff no ~il nc ·o to~a a 36rte c miserias 

·cial nem ha alli ... r occupagão pela leitura de jornaes . Jm princ ip ·os , 

1 ,o r •m, do cor.rent an1lO , o ~caso , teve se iene ia do theor do DecrPto 

Fe(l eral nº 19 . ;m.§, de 8 d Novemb o de F~, o, concedendo anm-: stia ~ to

dos aquelles que.v 1 ' recta ou inr1 ' r ctai11 nt", civi ou mjl ' t ,.., , r!ue se 

envolveram nos movimentos rcvo:à: c 'onarios occor:r· ·dos no Paiz • 

X ·r- Deante de..;sa faculd~l~ , .._>rocurou orientft -se do <-:ue de n ce -

sario se faz ia I ara ·oz·)r d tal benefic j o • 
• 

XIV- He uereu , •ntão , certidão do seu té 1 ... o e servi~ o e f é de offi -

cio, afim de ... rovar a sua conducta e a boa exac~~o , ue semnre teve du

rante os lon.:.,os annos e activ ida<lc ferroviar · a , ~ ,)arll:iir dP. 1 '300, ne -

nino a mJB , u nr o n ..... ·e sou na ~ - tra , , s m ter emb anca c1e .., aver sof-

f'ridO él menor T Uni "'ãO • .l. _, 

XV- De pos">e cesse Vcl'oso docun nto- oc . nº 1- rova irrefut ve 

de 1a bôa folha corrida e vi a funcci o al, requerer ~ strada a su r 

nte-:- a,_; - o , solic j tanclo os favores do De c r t o Federal lÇ) . 395 . Doc.:... 
I 

'RVI-0 requer ' m nto , dat.qco de 2r de \:br.i.l do corr nte ano , fo 

acolh · do fJela ·b t ádR que , a .. ·6 7. um in te s ih Jci o dP ::1·':--Le pe tre_s meze~ 

r e investtgações e inform~: gõe :: t toc1· s favoraveic-, .e1' c eu a resposta 

const nte o doc . 2 , 1ata d 28 de julho , contendo 

unica rova , ~ual sej1 , de ter sido o 1 
.. 

Ve'amos: 



• 

Doe . 2- Curta 3-'. '30r ') de 22-7-193 

11 es ondendo ao vosso rec uerim nto de 2, de abrij 
rox~ to pasoa(lo , a ui r c ebi 1 o em 7 de maio ul

tino , em que sol i c tas te . .:. vos'->a r•e · nter·rAção no 
carr·o de a[;ente de esta':$aO desta '•Strar1a , deve
mos informar que, segundo ver · f · canos , ) J- J 

T !I>J ut,; f ' urar em folhas de pagamento em l 8 
24 . 

'e f ' car provado P V qUe Cv~e af~stwnento 
. se deu eYpressamente por J Nolvido no 
m< ' · c +.o revolucionar · o de 1924, estuclaretnos 
entio a ' possibilidade de vossa reintegraçio , na 
forrna do Decreto nº 19.395, de 8-11-~30- ~I...'J • ...s
~ .Cavalcanti, )elo director . ' 

Oo dizeres dessa ca ta não habilita ninguem a duviclar da bÔa inten

ç1:o da :.strada, procurando emendar a mão e re arar urna in~ustiça ! 

____________ ,.. 

XVTt- •'m obed i<>nc ia a eso deter11inação, n9-o obstante .i.)al ecer que 
. , 

a rova cxieida J 'l 1evcrj:J. a ~ strª..cl..G...... )Ossuir ou Jrornover, - o recueren· 

te deligenciou no sentido de obtel-a, des)endendo CUé.lnti.as que as su-

-as posses nao permittem prcsenter.1ente . 

XV II- ssi1 , em 26 d Outubro u1t i to , a r.~ stradu r;cebia a 11rova 

ex g · < , donforrne ori.g na1 constante do doe . 4- c Prt d5.o for"' e c · da ?e

la r e1ee-acia d r~ ol1cia de ~' · r1:1jú , em que se v~ declarado que o recue-

rente as 19 horas do d a 14 de Qr:osto de 1924 , por ordem do delegado 

mil i ta.E! d ~ aque1la .ll"aça , o requerente ficou 1~eso ara averiguações , 

CO! 10 • (!)LU I H ~.IO . 

XTX- Poucos r i. s · de ois , t... cnas 6 djas uti.s , s tanto, um 3 de No -
') ........ -.._... - -

vembro cor1•ente, já LJ. <..st .::tda res Jonrlia novamente <~ o rec ... ueren e, !)res-

surosamente, eclH.ran o que D COHSI o 
G 

VJjamos Doc. 3- carta -~'3029 de ... -11-'\6 

"Reportando-nos á vosso. petição cJatadu de 26 
de Outubro • fii ( , cabe-nos cornmunicar- vos (lU E 

estudamos ct · - o ente o vosso ~aso e cheg~
mos ·~ ~onclu,,l'O r e que o vosso pe i "o c e rl.!.:n
tegraçao nos serv ' ço~ r~sta strada não poderá 
ser attenr ic'lo, v sto estar PR3J ... I ~0, de at.: -



aôrdo a WI , o vosso direito de rec~amação" 
Asslg. R.Cavalcanti,pelo D1 ector. 

~ rJe surprelPn er e pasmar essa at ti tnr e da ~str·· da . 

Ella accei.tando o pedido inicial, ~ir~i.u ur1a ]Jrova.-! 
~ 

Fe ta essa prova, vem ella extemporameamente declarnr que n<"o 

Mais JÓ e co1s'dprn o r-e·1i.c9o, porr1ue, o r ireito de reclamão se acha 

rescr'pto, de acc6~do com A Lei,norem, -o c ' ta essa Le 1 

Vamos ver o que c1 iz o n~creto Federal nº 19.395 de 8-11-:-ío • 

tº 1- ~ conce~tda amnistia â todos os ctv~s e mi
litares ue, directa ou in\ irectarnente, ~e envolve
ram. nos movimentos revoluci.onar.tos occor:r-idos no Fa
iz. 

: 1º ão incluídos nesta arnnist:i.a todos os cri
mes polittcos e militares, ou connexos com es
tes. 

" 2Q- Ficam ::!ffi perpetuo silencio, como se nun
ca tivessem existido, os proces::>os e ten enci
as relat vas a esses 1esmos actos e aos delic 
tos ol. ticos da irnprensa. 

~ º- Os beneficiados yela q~nistia não te~õo 
direito ~ dif·erença e venc entes relativa ao 
tempo em c;ue estivePam presos, sem p ocesso, 
curnprin o sentença ou qualc:ue:r- r10tivo ausente 
do f3 PV~ ;o ou de suas tuncções, sendo-lhes, 10-

ren, contado esse tempo para os dernaj s effc i
tos legaes." 

rtQ 2Q- ~v6gam-se as disposições em contrario . 

______ ... _ .. 

Não sabemos onde a s trada foi louvar-se para v ir di. ser que o di

rei to de reclamação do requerente, se achav::~ prescripto, der~ois de ha-

ver ucce:to o e o nici· 1 , 6em contesta~~o e sobre elle, ·pÓs es-

tu<los e ave:r>iguações, que duraram mai s de tres mezes, só xi ·u a 

JI"OVa- d parteci ;ação d:irecta ou in irecta no movi'n nto revolucio-

nario . 

'· uem acceita a causo,. em seu ~.n ~ o, não tem o d ' rei to 'e Mais tar-

de, allec;;r prescripçno. 
,., , 
':.ISS a e a norrna consagrada ~tt · ,...e 'i 1: o . 



lem 'is~o, o Dec. 
.. 

em apr•ço ~o co~ita a olutamente 

de rasos para apres_nta,...:)o os inte essaros, reclamarem seus d'reito~: 

~strada é 1ue não i)Ó le nter retar a Lei ederal a seu moílo, 

tal seus h i.tos ant'eos, e s.,stem t.icamente negar tu o, forçando os 

prejudicad6s aos constantes recu1•so~ áo illust ado Conselho !:acional 

abal1o, c uando po er a, 0.0111 bÔ· venta e e pac fie !nente, tuc o resol· 

ver amigavelmente . 

JlJ:a ari'O ;a-se ao e· to r e collocar-s e acim.:... da Lc ·, _t>ara m. 

pe r volt· do ec.~.ue entl:.! -:.1 ,...ua · ctiviclade, m _ egan o o .. ecurso da 

ch'cana, corn inter~retações absurdas. 

e se solic tar a A o .... ttengão do illustraro 

onal co ra al o ara o que · ttes amos oc. 2 . 

OI" Se o aci-

O e u .. i pelo requer r.te 

~ o se~1n o, ma cor~ sponr nc'a o c osa, de real valor. 

o Doc. 2 - a Jst~au· ~~ r~v~ conf'rnan o os d ZL s desse 

·~ttes ar1o( 1oc.l) e eclar·a te t · t UE 

requerente D OU D' GUR T em 14-8-192 z. 

On 'e está , ,o s, o. nrova de d 1i são do re u rente 

o C'to re um ter inado empregado à ixar e fi ur(;-. em ol! 
.. , 

1 a, nao e 1otivo lecal . ara q e alg1 mo consid e d ' tt ' do . 

,uern o Zo o H w~ a uem 

o af o.:r 1a. O OI D T O 



o '.lStr· a, com 

.o se s 'V iç:o e en ·r. ' pt orio re~ularos, 
... 

' !'lQ óo ~ f r J< .. _,. > a r c• ·on-

sab ' li ade cessas ornis"' Õt R . 

T~· · a111o-'~ ':1 co o se 
f 

· • ta ,rle um 

admissj, 1 :;:Jr u n1 ~ão de s r d ~me c ~ssar ·o avel"' r os assentos da 

su ~ ca re ·ra. 

:3 • nos li:vros c 1TQ!'..l130'1 e ·outros e ·j c:.tros do esr·oal, consta 

... o , licenças , augmentos r e or'lenados etc. , ·or osarr~ente ) it-

o • s-~ . /. 
-.----......... 

o ..... docurnentos nº l e f' , indu ' t.aveltnente v 1 u 1a 

ta nos se'J.•vi:;os dos es~r r nrios d ~struda, occas ion· n 

e dcsor'e~ bu ocr · tica, no 1 eziodo ra evoluç&o de 24, 

q_ e eram ex)c'1iàs ~ e ~' 'era o con ecimento c ... c-

-çoes e pen enc as. 

O critePio 
, 
.l' to o :es oal . ó ~e atten · n < vontad e um che 

fe ~ue não souhe ou .. )ar e respe·i.tar a an·ig idac.e 
I 

r · a e seus servidores. 

1umildadc a maio-

O 2,f'af=lt.m."1to do re uer nte, confor e acima .1.0 di t o , n :"o o · de-

1' er o pela ':1. m ' nistração d "Jstra '~· , ... ue ao c:ue presur A' c1elle 

não che'";ou a te O "L e c ime1 o rcgula!·Me,..,te, ... o r ih)so, o 

f a P"'' constar o mo i·, ivo "' i. 10r ial '}.lle o eterminou . 

de só ''i""'urar; o ' .. u lla dat· e.' fl ' ante, como ten o nEi ·lo c'l fi :ur·r 

~' sem outra ... ualtJU 'J" nota , pela qt 1 se poss, ju ·al-o dernit-

• 

------ --



I ... 

Ainda nÕ:o está clefinitivamente firmado o direitó ela 33trada dt" Fer 

ro 3oroc·OJ.b<'!nn de ter podic1 o dispensar livremente s ~~us emprf~r~anos,nq 

p<>riodo anter ior a pror'lulgação. c a Lei Fe( Pral nº 5.109 de ~O de De-

zerqbro d ) 1926. 

contudo 
Dncla a h~r_?ot11ese,rorem, de est.'Jr ella assim armac'a, não pÓde l neste 

momento nvocar tal direito, uma vez que N~O CHZGOU D.t!1.J!ITTlR o reque-

r~nte, confchr m prova por ella mesr10 forne~irln, c'eeundo os doe. ns 1 

2 . 

Esse é o :;onto culminante da . uestão 1 

----··----'"'·----..---

O Decreto H'e~ ~ral de o..mnistia nº 19.395 de 8 dE~ OVP'ilb o de 1();'0, 

no qual a ·,·;t·r-uc a pa.,..,ece se estri.b:1r para invocar a sup .os ta prescr i .. 

ção, cont. núa em rJf>no v 'eor, para toc1oP ar effeitos legaes , 

Não tendo a .stra0~, até este momento , toma~o a providencia de 

convocar, por ediitaes e outros meios usuaes , os interessados a se 

apresentarem, f':i.xando-lhes prasos suffici en ·es :_:Jara t~l , suje i ta-se 

as conse'lUencias decorrentes rJos onus 'lUe isso lhe J?ÓdP"i causar, 

Fóra disso, r:u::tlquer excusa , só poderá Rer comprehenêlida. co•no sim

ples chi.co.ha . 

que-

-----------~------

Srs do Crmselho Ho.c cm::ü do Trabalho. 

causa em c1f> 6 rirnplF~S e está c;uf.(' cientemente e~clarecjda . 

Os docur11entos juntos provam o r1 ire i to do r '!C}Uerente e confj rmam 

u Doc.l:- Contar mais de 10 3.nnos (le serviço act ;vo, 
antes nos factos '}Ue culrninara:n con o seu 
injusto afastamento. • 

b- Doc.l;- Attesta que 'to FOI f):~ T'l"i'TJO ,a_t)enas deixara 
de fit::;urar e·n folha· ~ .. ar•ti <e 14-P-24 ,.., 1 



c- !Joc. 8 

d- Doc . 2-

e- Doc . tl 

f- Doc. 3-

~ctra.r1 · acce~tn a causa, r•ccoDl ec.nr<o 
nic · . entc . o seu fl3rito . 

ue 
ex · cenc ia prova - de/a de.lisoÜo se der.a 

m virtude de se · c'har envolvido no movi. l:er.
to revo2. c ioh·t:::-io, denunc ·a co • xhuberanc ·a 
.ue os r·ec ' stros de oeus ..., ent·'l'~ntos ~rarr. 
falhos e orn ssos e cue , fei.t· · !r'OVa recla
mo/la , outra n5:o sePi·:t ~ solu.çüo s · não a m
me Jt reint~ ração do intereoo do . 

~ a prova ocumen 1 P ,,ne o r o,..,,, e"''ente 
O a· nst r1o e etido '.c'Or tlft rlel~["a'10 mili-

t~T· , ara ave ua ões, co o WO UG ~ TO . 

~ ' urn so 11 c -1o inco ·e ·pnte co .1 as ,tJrovas e 
s 1 nc1FJ'1el~to le "al, ·oi J , s · co'1s ' de1·aào 
r1 v'-dtti.r1 o , '1 o ·1roio c~o T) ereto u>c1 • a.l 
1'1 . :195 t • 1""~ 0, , no caso cont "r ·o,es··á o 
::;e;:U r t e i tn aS""': urc:~ o, ;;r~1o fac to r1e não 
ter s do de.lit·;:, · ao e ser jrreeul.J.I' o s-u 
af s ·an1 nto . 

Ass m, o rPrJte ente , ~onvenc~r o r o esttdo que vae merecer este re-

curso, eRt ~ ~onv ' c o cegue s)r~ a u a o o seu ri~·cito c cons ' de-

rada e ""1 ·t ada e Fe,...ro orocaho.n.:1 f 1tosa e co~nem ad· a rp 'nt-

r· ar o re(:ueren e, contanr o-1 , o tem o ao seu af'as t amento , .l ara 

torlo os e i:'eitos 1eeacs , • ,h•m asBjm , la.gando-1he oa venci tentos 

a c:ue t n • ·re ' to , sem mais constrangimento , como é e ... ura 

J trJ I~ 

'\/? ~ a/2<)-k~~~//~ 
~~ 

• 



6strada de Cférro cforocaban 

REP A.R'riÇ ÀO D.E P.ESSO 

Visto: 

)'D_irecto'l' 

R. P. ti 
7!12 

CERTIFICO que,revendo os livros destina

dos aos assentamentos do pessôal desta Estrada,no de nr.lO á fls.-

239,consta Qm as sentamento do thêor seguinte:-RENATO ALVES,filho-- 

Constantino Alves e D.Francisca Olympia de Almeida,nascido em 13 -

de Setembro de 1889:- Em trez de Maio de mil novecentos e cinco----, 
(3-5-1905) foi admittido como Praticante sem vencimentos; em mil e 

novecentos e cinco (1905) exonerou-se; ·em dez de Maio de mil nove

centos e dez (10-5-1910) foi rea dmittido como Praticante sem venci

mentos; em sete de Março de mil novecentos e onze (7-3 1911) passou 

a perceber os vencimentos de trinta mil reis (30$000) mensaes; em 

cinco de Outubro de mil novecentos e onze (5-10-1911) foram eleva

dos s eus vencimentos a cincoenta mil reis (50$000) mensaes; em vin

te e trez de Maio de mil novecentos e doz e (23-5-1912) foi promovi

do a Telegraphista de 4a.c1asse,com os vencimentos de noventa mil 

reis (90. 000) mensaes; em vinte e trez de Maio de mil novecentos e 

treze (23-5-1913) foi promovido a Telegruphista de 3a.classe,com os 

vencimentos de cento e dez mil reis (110$000) mensaes; em vinte e 

trez de Março de mil novecentos e quatorze (23-3-1914) foi promovi-

do a Encarregudo de Posto,com os vencimentos de cento e vinte mil 

reis (120$000) mensaes; em dezeseis de Janeiro de mil novecentos e 

dezesete (16-l-1917) foi promovido a Agente de 6a.classe,cOJn. os ven 

cimentos de cento e se s senta mil ré s (160$000) mensaes; em quatro 

de Março de mil novecentos e dezoito (4-3-1918) exonerou-se; em vin 

te e qu tro de· Dezembro de mil novecentos e dezenov~ (24-12-1919) 

foi readmittido como Conferente de 2a.classe,com os vencimentos de 
. 

cento e cincoenta mil reis (150$000) mensaes; em dezoito de Abril 

de mil novecentos e vinte (18-4-1920) foi promovido a Encarregado 



de Posto , com os venc tmentos de cento e setenta e cinc o mil reis 

(175$000 ) mensaes ; em vinte e um de Fevereiro de mil novecentos e 

vinte e trez ( 21 - 2- 1923) foi promovido a Agente de 6a . classe,com os 

venclillentos de duzentos e cinc oenta mil reis ( 250$000 ) mens~es ; em 
- ' • quatorze de Agosto de mil novecentos e vinte e quatro (14-8-1924 ) 

deixou de constar em folhas de pagamento. Durante os periodos acima 

obteve cento e trinta e cinco (135 ) dias de licença,pdra tratar de 
I 

seus interesses. Dada e passada na Repartição de Pessôal,da Estrada 

de Ferro Sorocabana , aos quatro dias do mez de Maio de anno de mil 

novecentos e trinta e seis---------- ----------·---------·-·------

o Chefe da Repartiç ã o de Pessoal 



CAIXA POSTAL N.• 2 "0" 
ENO. TEL. SOROCABANA 

Sl.O PAULO 

REFERENCIA 

3-23089. 
··················':'"''''''''''"'"''''''•' 

Em .ua rupotta rogamo• 
dar a re/erencia acima. 

cS. 1>auLo, 22 de julho de 1936. 

Illmo. Snr. Renato Alves, 

N 

Sao Paulo 

Respondendo ao vosso requerimento de 23 de ab 

proximo passado, aqui recebido em 7 de mail ultimo, em que so-
N ~ 

licitastes vossa reintegraçao no cargo de Agente de estaçao 

.. ,. 
Se ficar provad.o por vós que esse afastamento se 

deu expressament,e por estardes envolvi do no movimento revolu-
N 

cionario de l9Z4, estudaremos entao a possibilidade de yossa 

reintegração, na rórma do Decreto nA 19.395, de 8/11/1930. 

AAL/JM 
CC:CHP. 

~ 

saudaçoes 

IRECTOR 



CAIXA POSTAL N.o 2 "0" 
END. TEL. SOROCABANA 

SÃO PAULO 
REFERENCIA 

.)3 
2 

38 

...... ~.~2..~.00.~. ~ ............. . 
EM SUA RESPOSTA ROQAMOS 

DAR A REFERENCIA ACIMA. 

g ~u?t, 3 de. novembro de 1936. 

Snr. Renato Alves, 

N 

Sao Paulo --- _____ ,__ ... 

, ,., 
Reportando-nos a vossa petiçao datada de 26 c:;_ 

outubro p. findo, cabe-nos communicar-vos que estudámos cuida-
, N 

dosamente o vosso caso e chegamos a conclusao de que o vosso 
N N , 

pedido de re1ntegraçao nos serviços desta Estrada nao podera 

ser attendido, vlato estar prescr1pto, de accôrdo com a le1, 
N 

o vosso direito a reclamaçao. 

N 

Sauda~oes 

IRECTOR 

ORN/JM. 
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g~ ~ ~ ~/'r~J/'/'1'L/rT./FJ/ 
._9. .9ae(,~ . 

~-··········· ·· ······················· 
lllmo . nr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho . Á·~ -? 

espondendo ao seu prezado officio n2 1 -1679/ 36, de 

15 de ezembro de 1936, referente aos autos n2 16 . 077/~6 , em que 
, 
e reclamante o nr . enato Alves , a strada de Ferro orocabana, 

or seu de propriedade e aà.minist1·a...; o do stado de ão aulo , 
/ 

pracl.li'adar abaixa assignaaa , em de1'esa de seus dir i tas diz uf 

c orno r e sal ta o ..~ro rio interessado em suas allega ões , foi elle 

demitido no anno de 1924, do seu car~o de agente da es~a· o, por 

abandono de servi ... o sem causa jus tif'icada. 

ora , recorr ndo a esse e0 re io Conselho desse acto li

cito da administ a~~o da strada, solicita a sua reintegra~ o , 

fu rdanentando essa sua pretensoo nos seguintes factos: -

a) não haver sido instaurado inqueri to aaminis

trativo para poder- se-lhe impôr a pena ae de

missão , uma vez que, em 1924, quando se deu a 

sua demissão contava mais de 10 annos de ser-

vi_,o; e , 

b ) por haver sido concedido annistia a todos 

os c i vis e militares que se envolveram nos mo-

vimentos r evolucionarias occorriaos no paiz 

(dec . 19 . 395, de 8 de novembro de 1930). 

. . 
• • 
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Ora, quer a jurisprudencia, como a legi'sla .. ~w em vi

gôr quando o acto se consumou, autorisarn-nos a considerar de 

nenhum valor as r azoes de defesa expendidas . 

De meritis . 

A lei que vigia em 1924, quando o reclamante foi demi

tido por abandono de serviço, do seu cargo de aa ente da esta~ão, 

era a de nº 4.682, de 23 de janeiro de 1923, que, como acertada

mente já julgou esse collendo Conselho, nos autos 1099/35, acor

d~o de 19-11-35, em que foi parte o nr . Arnaldo Camarim, nAo se 

pode ap licar ao caso sub-judice , porque, esse texto legislativo 

na.o abrangia os empregados das estradas de ferro da União, dos 

Estados ou 1unicipios, ipso-facto, os ferroviarios da .:JO<rocabana, 
, 

que e de ;Dro .)riedade e ad!ninistra;ao directa do Goyerno do sta-

do de aulo . 

liUem distendeu esses favores da vi taliciedaae aos func-

cionarios õa i:)orocabana, que contassem mais de 10 annos de ser

viço , foi o decreto nº 5 . 109, de 20 de dezembro de 1926 , promul

gado, portanto , 2 annos após haver-se occorrido a demissAo do re

clamante . 

Aliás , outro accordào proferido por esse egregio Conse

lho , publicado no Diario Official da União, em ll de Outubro de 

1935 (processo 14 . 239/ 1934) , consagra essa mesma doutrina , mani

festando- se nos termos seguintes: 

- ttConsiderando que o reclamante foi demitido 

da t'strada, por abandono de emprego , em ~ 

maio de 1926; 

Considerando que , sendo a Estrada de proprie

dade do Governo ~stadual , podia ser o gueixo-

so dispensado livremente , por isso que os em-.. 
pregados das stradas pertencentes ou explo-



- 3 -
D. 7 

, 
r adas Rela União e pelos Estados so 

114'RJU 
tivJram 

... ; - ... .... ... - -
direito a garantia de estabilidade , depois 

- . -
da publicaç~o do dec . nº 17 . 941, de 11 de Ou-

t ubro de 1927 aue regulamentou a lei nQ 5109 , 
- -

de 20 de dezem'Çr o de 1926 11 
••• 

l?ortanto , anteriormente a essa lei nQ 5109, os empre ga

dos dessas vias ferreas , qualquer que fosse o seu tempo de servi 

ço eram demissíveis ad-nutum, sem a exigencia de qualquer forma

lidade legal . E, dessa forma o foi o reclamante , em 1924, por 

deixar de comparecer ao serviço por mais de oito dias , sem causa 

justificada. 
, 

~uanto as segundas razões·de defesa apresentadaspelo 

queixoso , tão im rocedentes s~o ellas , como as primeiras . 

Vejamos . 

O dec . nº 19. 295 , de 8 de Nov embro de 1930 , que conce-
I 

deu ~nistia a todos os civis e militares envolvidos nos movimen-

t os revolucionarias occorridos no paiz , manda realmente , no seu 

art . lQ § 3Q , que aos funccionarios amnistiados seja contado , pa

ra os effeitos legais , o temr o que estiveram ausentes do serviço . 

Parece- nos , entr( tanto , que a desídia dos funccionarios amnistia

dos em voltarem aos empregos , tira-lhes o direito de querer ser 

agor a reintegrados , como deseja o Sr. Renato Alves , seis annos 

depois daquelle beneficio (!), pois isso seria premiar-lhes a 

indolencia, concedendo-lhes a contagem de um tempo de serviço 

que os mesmos absolutamente não procuraram prestar . 

Aliás , essa interpretação que sanciona antes de mais 

nada , um principio de moral a que todas as leis devem estar ads 

tritas , uma vez que , não são permittidas as leis immoraes , como 
, 

dizíamos , essa interpretaç~o ~sta de acc~rdo com o art . 6, do 

decreto nº 20 .910 , de 6 de Janeiro de 1932 , que declat a prescri -
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pto nrnq anuo o direito de reclamar contra qualquer acto das ad-

ministra~ões , cu.jo orazo de apresent~ão nlà.Q_;!&.Uha sido estabe-

le cido por lei . 

Portanto , ainda que por hypothese a demissão do recla

mante se houvesse dado por haver raticado um crime poli tico , 

nem mesmo assim teria acolhida, em face aas leis , a sua pretensão. 

Espera, pois , esta Administração , que as razões inter-

postas pelo r . Renato Alves sejam julgadas improcedentes , por 

serem indefensaveis e insubsistentes perante a lei , e a j uris

prudencia , como pensamos haver sobejamente demonstrado . 

ssim decidindo , esse Egregio Conselho praticará um 

acto de lidima justiça . 

proveitQ~ opportunidade para renovar os nossos pro

testos de alta estima e distincta consideração . 

-? ,....9 ~ .5? /:up. 

//.6:2·1~ 

.. 





COPIA 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Accordão 

1935 

Vistos e relatados os autos do proce s so em que Oscar de 

Souza reclama contra a sua demissão da Estrada de Ferro Soro-

cabana: 

Considerando que o reclamante :foi clemi ttido do serviço da 

Estrada , por abandono de serviço, em 8 de Maio de 1926 - Doc. -

de fls. 6; 

Considerando que, sendo a r eferida Estrada de propriedade 

' do Governo 'RstaduaJ, podia ser o queixoso dispensado livremente, 

por isso que, os empregados das Estredas pertencentes ou explo

radas pela União e pelos Estados só tiveram direito a garantia 

de estabilidade depois da publicação do Dec. nQ 17.941 , de 11 de 

Outubro de 1927, que regulamentou a Lei nQ 5.109, de 20 de Dezem-

bro de 1926; 

Considerando, portanto, que, tendo sido o reclamante demit

tido em Maio de 1926, ao mesmo não assistia o direito de estabili-

dade previsto no art. 42 da Lei 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, 

vigente á epocha da dispensa; 

Resolvem os membros da Terceira Camara do Conselho Nacional 

do Trabalho julgar improcedente a queixa offerecida por ~scar de 

Souza. 

Rio de Janeiro, 3 de Setembro de 1935. 

as) Jlmerico Ludolf ••••••. • •..• •••••••••••• Presidente 

as) Luiz de Paula Lopes ••••••••••••••••••• Re1~tp ~ __.,.. 
Fui presente ass) 6eraldo A· Faria de Baptista ••• Procurador Geral 

em exercicio 

Publicado no Diario Official de 11 de Outubro 
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MINISTE RIO 00 TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO 

Proc . 16.077/36 

ACCORDÂO 

C. N. T.- 25 

..... la ........ Seoçào g/CS 

' 

• 
19 .... 3 .. 7 

Vi stos e relatados os autos do processo em que 

Renato Alves reclama contra sua demissão da Estrada de Ferr•o Soro 

cabana:-

Considerando que o reclamente foi demittiào do serviço da 

Estrada em 14 de Agosto de 1924, por abandono de serviço ; 

Considerando que , sendo a referida Estrnda de propriedade 

do Governo Estadoal podia, áquella rlcta , s · r o reclamante clemi tti 

elo llvremente , por .isso que O!.:l empregados das estraclas per·tencen

tes ou exploradas p la União e pelos Estados só tiver·am dil"'eito á 

garantia ele estabilidade com a promulgação da Lei 5.1Q9, de 1926 , 

regulamentada em 1927 , pelo Dec . 17.941; 

Considerando, portanto , que em 1924 não anparava o recla

mante o disposto no art . 42 da lei 4 . 682 , de 1923, então vigente ; 

Resolvem os membros da Primeira Camara do Con-

selho Naci onal do Trabalho julgar 1 uproccdente a reclawação . 

o, 24 de Maio de 1937 . 

residente 

lator 

Fui Procurador Geral 

Publicad "Diario Official" 
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JUNTADA 

Junto aos presentes autos, nesta data, os embargps 

tos por Renato Alvas á resolução 

Nacional do Trabalho constante do accord;o de fls 
"' Primeira secç o, 4 de 

.. 
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Sr. Dr. Presidente do Cobselho Nacional 

REN TO ALV s, por não se conformar com a 

da illustrada primeira Cam a que, em Sessão 

julgou improcedente o pedido de reintegração do recl~nante, confor

me accordão publicado no Diario Official da União n2 174 de 2 de 

agosto corrente, vem de embargar, como embargado tem o referido ac

cordão, pelos relevantes motivos que passa expôr a V.~xcia. 

:L 

a- que nenhum acto irregular praticou, capaz de merecer 
a pena julgada. 

b- que até este mornento a Estrada de Ferro 3or'ocabana N-0 
e~pediu qualquer acto ou communicação, directo ou in
directo, pelo qual se constate h ver DZM!TTIDO o em
bargante, por este ou aquelle r. otivo . 

c- que apenas o NOME do embargante teria D IX O de fi
gurar em folhas de pagamento- numa epocha aliás anor
mar- sem, entretanto, nenhuma outra OBJ~RVAÇ~O ou ~hl
GI3TRO, NOT etc nos competentes livros de TOv1BO e as
sentamentos dos empregados, como era,é e precisa ser, 
para retratar a vida funccional do .81:1PMG DO, maximé 
d'aquelles da cathegoria do embargante, que já exer
cia funccões ha mais de 10 annos, corno G,,NTH! de esta-· 
ção, ~fiançado etc. 

d- que tal OMISSÃO, proposital ou não, contitue prova fla 
grante daNO D~Iu3AO e que,se deixára de figurar em 
folha, certamente teria sido por motivo ponderoso,por 
estar U3 ~NTE, e nunca por ter sido DE11IT'fiUO, de vez 
que,em taes documentos de simples expediente de conta
bilidade, não é costume faser-se annotações que .não 
sej~n referentes a salarios. 

e- que a justa causa do desaparecimento do ! .0..:!! do embar
gante, nas folhas do mez de G03TO, á Partir dq dia 14, 
deriva do facto de ter sido, brusca e arbitrariamente 
arrancado de seu posto e condusido para a cadêa da ci
d~de mais proxima- PirajÚ -por suspeitas de coopera
çao com elementos revolucionarias de 1924, segundo de
nuncias_falsas e anonymas, áo commando de uma tropa de 
occupaçao que seguia no encalço dos revolucionarias. 

f- que por effei to do Decreto li'ederal n2 19.395 de 8 de 
Novembro de 1930,todos aquelles que directa ou indirec 
tamente, civis ou militares, se envolveram nos movirnen 



g-. 

tos revolucionarias occorridos no aiz , FORA!'•• lNIJ
•rr~wo..J , sendo- lhes garantido o direi to de reinte 
ção nos posto s de que ~oram a~astados . 

que o período ~evolucion~~o, contado de 24 dt O~tu-
1 

bro de l93C ate 16 de JulqQ. de 1934 , em que o .i?aJ.z 
se governou por um regime DI..)CRICION ltO, con1 sus
pensão <!as garantias constitucionaes , INTERROMPJ!U a 
prescripção de que ~alla o Codigo Cibil em seu Capi
tulo III , artQ 178 , ~ 10 do nQ VI , pelo que , N~O Pó
D., 3r~ r~ invocado tal dispo si ti v o , para proteger a S
TRAD , a pobentada , em prejuízo do direito do embargan 
te, o pobre . 

h- que a .t!istrada de rerro ...>orocabana , acolhendo z. como de 
facto houve por acolher de inicio a reclanaçao do em
bargante , para D TJ.~l · .IN.~ H, como determinou , fisésse 
elle a necessaria PROV de HAV.SR JIDO AFAS':C DO- (atten
da- se bem-a~astado e N O m~~UTTIDO-) pelos motivos al
legados - SU::.> 'UT~ de partec ipação no mov irnento ~ ~VOLU 
CIO!r ~tiO-por si sÓ constitue uma eloquente D~ .'ON 'T f 
Ç-0 de PROVA de que N D :t.XIG'fi.\ NO:J 8HIVO..:> da !.S 

trada , ácerca de tal afastamento .1J que:~."' antes , quer de
pois QUE DI!!IXOU D ~ FIGUR \H em fo l has 1 

i- que não tendo a ~strada podido exhibir documentação a~ 
gum que pudesse provar _HAV•H D .. lMIT'l'IDO o embargante , 
por esta ou aquella razao , N O É LICITO , humano ou r e
gular D FGRm á ella o Dffi'!!ITO ou F CULD ) ·~ , que se 
presuppõe ter ella de , n ' aquella épocha, de LIVH~lVI-'.!N
T~ demittir qualquer empregado, porque, só disso te 
ria ficado privada, pelo Decreto Federal 5 . 109 de 26 
re&~lamentado pelo Decreto 17 . 941 de 27 , de que cogi
ta o segundo '' considerando'' do accordão ora embarga
do . 

j - que é preceito jurid~co e acceito , logico e natural , 
que por ser a D:.:.. II33 O urn acto VIOLtmTo e uma 
medida reconhecidamente .~XTR:IMA , deve elle , precisa
mente , revestir- se de certas e indispensaveis formali
dades, embora mesmo summarias , de modo a se faser con
s ienar nos J..:> ;1 •r -.~r 'l'üd , dos respectivos interessados , 
a l'lOT. ou MOTIVO que deter .ninou a punição , para que , 
em qualquer tempo , possa ser JUJ'fiii'ICAD' a rnedida , prin · 
c lpalrnente em se tratando de D!.!,i'ART .. ,' ~NTO~:> do Grnl&:rnO , 
cujos actos são todos OFFICIOJOS e de caracter absolu
tamente PUBLICO e não PRIVADO . 

k- que a OI11ISS -o de tão necessaria OT , aggravada pela 
inexistencia de qualquer processa, ordem es ipta ou 
causa que o valga, para caracterisar medidas discipl i - • 
nares desta natureza que culminam em D 1ISJt\O, mesmo 
em um regime de abso i utismo , não PÓD, nem DJ..V;.!.J ser ac
cei.ta, corno um acto consumado , já que não se comple tou 
a medida e ha ausenci.a de motivos . 

1- que essa lacuna IN>:> N.V}TI.. , tanto que , na propria C• -
TID O forQecida pela EJ'f.R l. se percebe o desconcerto 
e nella nao se allude a D· IJ~ÃO . 

,. 
m- que o Conselho Nacional do Trabal ho t em decidido e an

nullado demissões profer i das pela ~strada de ~erro Jo
rocabana e relativas a factos anteriores ao Decreto nQ 



5 . 109 de 1926 . 

I 

~Vi~e accordão P. l3 . 655/32 , d~/3 
publicado D. Of . 94 de 25/4/34 ag . 
7986- Levy Alberto Corrêa-rela r 
Barboza de Rezende-Presidente Ta a
rexBastos -Procurador J . Leonel de 
Rssende" 

O respeitavel âccordão da illustrada primeiPa Camara, néga às 

inicio, o provimento a ,reclamação do embargante,por ter sido o me e~ 

mo, demittido
1
como 

''Considerando que o reclamante FOI 
0~IITTIDO do serviço da Estrada em 
14 de Agosto de 1924, por abandonQ 
de serviço" 

O embargante pede venia ao ~gregio Conselho Nacional do Trab~ 

lho para indagar onde e como a illustrada primeira Camara conseguio 

concluir por tal forma, já que no Processo 16 . 07?/36 não consta que 

HOW.:!. D~11ISJ-O ou que se provasse o .. 1\.BANDONO de serviço . 

certidão da JstrA.Ja- documento valioso e re,eular e que pho

tographa a vida funccional do embargante- não ha referenciu algllina 

nesse sentido, dizenclo apenas que o embargante D ... -!.LCOU 1JJ; FIGVl em 

folha, nada alludindo a D&.1I.3...);o e mui to menos a A.B ;.uoHo lJ ~ -.~~HVI-

ço. 
Si houvesse realmente ~eixado ~ servico_ da ~strada defi njtiva

mente , nella de~ia isso constar isso • 

. ,. não se diga que a CbRTID,.O é graciosa ou não exprime o ex-

tracto do que consta dos respectivos LI~{O~. 

-\s caPtas trocadas entre as-Estrada, em correspondencia com o 

embargante , confirmam os DI~~REG D C~TID-0 e se encontram juntas 

ao Processo 16 . 077/36, sendo que a primeira dessas cartas , datada de 



22 de Julho de 1936, ,reza: 

Carta 3-23089 
da 

Jorocabana 

"Respondendo ao vosso requerimento de 2~ . 
aqui recebido em 7 de maio, em que so lCl
tastes vossa reintegraçao no cargo de en 
te de estação desta 'strada,devemos inf r
mar-vos que 

J i ~Gill UO V.3HI!'IC.I\l..J.OS, D~IX, ' 'Ti'S 
de J:i,IGURAR em folha8 de paga
mento em 14-8-1924 . 

JI FICAR OVAuO, por vós, (attenda-se bem 
POR Vái, e não 
pela "strada , 
porque ella na 
turalmente N -
D SAB ! 1) 

que esse AFAST \M ,NTO se deu !!.XPR :3.:> CNT"~ 
por estardes envolvido no movimento revolu 
cionario de 24 , estudaremos, então, a pos 
sibilidade de vossa reintegra~ão, na forma 
do DECRT:~TO n2 19 .395 de 1930 1 

- I I I -

o segundo "considerando" do a.EEOrdão refere que, roR SER 

•strada de r erro Jorocabana, propriedade do ~stado, os seus em-

pregados só teriam aqquerido direito a estabilidade, por força do 

Decreto 17 .941 de 1927, por isso , conclue poder a mesma D~J.ITTTI~ 

livremente, de vez que os factos se deram anteriormente a data do 

alludido Decreto . 

Evidentemente teria havido confusão por parbe da veneranda 

primeira Camara, visto como, o embargante não invocou o beneficio 

de tal Decreto e sim o de n2 19 . 395 de 8 de Tovembro_de 1930, no 

qual encontra o amparo legal . 

~ntre os documentos juntados ao Processo 16.077/36,destaca-se 

a já referida CERTID~O,sobre a fé de offic i o e uma outra forneci

da pela Delegacia de Policia da comarca de PIRAJú, provando que o 

embargante 38T8\ÉDJ~TIDO na cadêa d ' aquella c idade, onde .. NTROU a 

14 de Agosto de 1934, exactamente na data em que a ~s~ada fixa 

haver o embargandl.e DEIX DO Dl~ FIGURAr.'\ em :folha , e que o motivo da 



~ ~ 
prisão foi SUSPF'ITA DB S""R REVOLUCIONARIO . 

l:!.m tal reclusão esteve por mais de TRB.I~ .1\IEL:· ... s , aguarda do as 

pro1nettidas VERIGU Ç0E3 e , como assa providenc i.a 

e prolongava-se indifinidamente , para martyrio do erabargante , teve 

que agir com o rémedio do 11Habeas Corpus'' , para obter liberdade e 

livrar-se da injusta , absurda e illegal prisão , o que immediata

mente conseguio , sendo a ordem expedida pelo gxm2 3r . dr . uiz Fe 

deral da secção de S . Paulo . 

Durante o longo perioão de reclusão , não tomou a administração 

da •strada nenhuma providencia a respeito dea INV';-'TIG çO~s ou 

AV;TIH.IGUAÇOES nem procurou intervir ou examinar a situação do em

bargante , que teria ficado esquecido , como esquecido ficou até es - · 

te momento . 

~ de se ponderar que a administração da .8strada , mandou D&iiT-. 
TIR outros empregados , POR CIRCULAR telegraphica e mimiographada , 

julgados partecipantes ou collaboradores na revolta de 24 , porem, 

em taes listas , relatorios ou outros documentos , figurou o nome 

do embargante . 

A inda mais . 

Uandou levantar o balanço da estação , como sucedeu com innurne

ras outras , atacadas e saqueadas pelos revolucionarmos , na passa

gem pelas mesmas , sendo que , do balanço e INV~':::3TIG ço,~s administra· 

tivas procedidas , N~O R~3ULTOU responsabilidade al~1ma do embar

gante , como ficou provado dos relatorios do lnspector do ~istric - · 

to • 

• ·~stá perfei tarnente provado , portanto , que o embargante foi prezo 

rOR SUJP~ITA de SgR R8VOLUCION~\RIO e esteve , por isso ,detido para 

i VEHIGU Ç03S . • 



Nada se apurou a seu respeito e que justificasse 

por t ão longo tempo, motivada por dennuncias anonymas , 

f orjadas por vinganças mesquinhas . 

Logo obteve liberdade , procurou seus superiores , para poder 

retomar sua actividade na Sstrada , indo primeiram~nte ao Inspector 

do Districto , que nada poude faser , por ser materia de exclusiva 

cornpetenc ia da alta • dministração . 

Veio á séde , em J , Paulo e empregou todos o::; meios para solu 

c1onar o seu caso , entretanto , ninguem queria auxilial- o nem mesmo 

facilita - lhe a aproximação com os chefes , temerosos talvez da in

sani.a reinante . 

Os officiaes de gabinete e auxiliares a nada attendiam ,man

dando sempre que aguardasse ordens a respeito , tomando sempre no~a 

do endereço do embargante , para communicar qualquer decisão , entretan 

to , o ambiente era aprehensivo , pela maneira summ1.ria com que se 

despediam os empregados . 

'~sperou , n ' uma angustia isupportavel . ~scevreu aos ~hefes , 

sem que nenhum d elles se dignasse respondol-o . 

Nada mais restava do que tomar rumo de vida , de vez que a ne

ces s idade e a miséria já rondav~n o lar pobre . 

'anhou o interior do ;;stado, onde esteve até fins de 1935 , d 

onde veio , para rever parentes , quundo , então , teve a feliz o~portu- ' 

nidade de saber da exis tencia do .Jecreto l•'ederal de arnnistia , l9 . 395 

de 1930r 

Requereu e logo obteve a c~nTID O de sua fé de offic io , para ~ 
i nstru ir o pedido deYreintegração na ~strada, tão convencido se jul

gada de seu direito • 

. o receber essa cnnTID o, a sua surpreza e indignação subiram 

ao auge , pois , figurava na mesma a demissão do embargante , como ~XJ

P&NS DO A P •' l JIDO . .. 



Redigiu e enviou á ~3TRADA a petição , cujo 

se offerece opportunidade de juntar, para exrone e apreci· do 

CONJ ~LHO N.~ SIOHAL DO T't..\BALHO. Doc . 1 

I I I I 

~ um episodio que entristece e photographa a pobreza de sen

timentos dos que se proclamam administradores JUJTffi- "i' ~oCTú..i-80N

cr ...... NCI0:30.3 e TII'rAHGIVEIS ;:dlas, em verdade se confundem mais com os 

INJU~'TOJ- D ~JIGU\~- TITTOL R NT 1<' e FALTOJOS 1 ••••••• 

petição dirig ida á l.Jstrada, tomou o nº 3 . 450 e alli deu 

entrada em 25 de abril de 1936, tendo sido encaminhada á . epartição 

do .essoal alli foi ft "X.liSTR · l'i em 27 de abril , tomando a classifi

cação individual n2 3 . 23089 , conforme tudo se vê nos algarismos e 

CARIMBOS appostos e assignalados sob n2 1- 2- 3 , para melhor distin-

guil-os . 

Dias após , um empregado, a mando da administração , procura 

com mui to interesse o e ·1bareante, para solicitar-lhe com empenho, 

comparecer ao .Jepartamento do essoal, d ' aquella 'strada, afim de 

concertar um enp;ano havido nos assentamentos de sua fé de officio 

e diseres da respectiva Certidão e que originou SSH c.; 'fi!-'ICADO urna 

INV'~RDAD~ , isto é,- DI l-'~ll3 DO .rDI.UO . 

ttendendo a isso , alli compareceu logo o embargante,fican-

do ao corrente da irregularidade . In.sistido para retirar a peti-

ção constante do doc . I,annexo a esta , e fasendo-se SUB..;.~TITUIR a pri

meira J '• ~TIDtO fornecida, por outra, não poude deixar de acquiecer , 

mesmo porque , o proprio Chefe da Jecção , mostrou-se desejoso de~

cobrir a irregularidade que pesava sobre um bom funccionario • ... 

~~ vista d sto ,o embargante, para não complicar a situação 
• 

funccional de collegas , resolveu , cavalheirescamente e dentro da 



bÕa norma de lealdade, acceitar a devolução da petição e 

da HOV CSRTinflo, cujos diseres- J r~DIV D ~ .. I .;; o, foram 

dos para: D ,IXOU )'~ FIGURlu"1 ~~~~ FOLH etc . 

Lendo-se a petidão juhta- doc. I-se patenteia a surpresa e 

indignação que causou ao embargante, .a nota alli contida- P' IU D ··-

MIS3J:O . 

·or isso se pÓde explicar a RESAQV da ~str~da contida na 

carta da mesma datada de 22-7-36, junta ao processo 16 .077/36 ,co rn 

o intuito de corrigir ~ T ~ , em qual refere; 

"V03..i0 ~ ,,u HU~> .. ;hTO de 23 de abril,proxi
mo passado , ~ UI l~CJBIDO em 7. de I.laio 
ultimo etc" 

O ernbargante , substituindo o primeiro requerimento , reformou 

os seus dizeres , quanto a ~ m•II8.J .. O FS IuO , porem , conse~vou a D T 

rRit.IITI'v' , receioso de incorrer em falta e CO!i.J ·;av R O J.. /UO~O D 

"~'NT'VJ).\. D • .. Reclamação . 

Jsse eplsodio é TYPICO 1 

·, ' preciso que o Conselho Nacional do 'l1rabalho delle conheça 

para se orientar e melhor decidir c1a causa , apreciando o transe dif .., 

f'i.cil porque passam os interessados , que dependem dos negocies da 

Sorocabana . 

O incidente a~ima, ue parece sem expressão, diz bem do modo 

com que aquella 1 Strada procura • C UT JLL ':{ interesses de t~rceiros 

e do valor que representam suas C ~::1'.J..'ID0 \3 e assentamentos dos em

pregados, feitos ap léo , de pal~ite e deducções idealisadas , sem o 

minimo criterio 1 
________ ., . 

v 



- v -

decisio da respeit8V 1 -rimeira J ~ara , por nao 

conformidade com as rovas co:nsubstunc adus na ecla~ çuo 

Preces o 1 .0~7~~ e ter eespreaaroo direito do embargante que 

encontra integral amparo no Decreto :F'ederal nQ 13.39 e 8 de 

!foverahro ele 1930, carece de ser reformada, como é de lidima jus-

tiç,~· 

Caso perfejtamente igual resolveu o Conselho l:acional do 

balho, contra a mes~a .strada de erro worocabana. 

''Vide n . 14.378/933-Beneàicto ~ ... osta
dem 'ttido em 1324-uccordio de ~8-5-
. 5-.J.Of.de 15-10-35-Péib •23 . o34'1 

decisão offende direitos do embargante e contrar·ia o di::J-

posto no referido ~)ecreto de arnnistia geral . 

A dec são da illustrada pi•imeira Carnara, como j·; foi dito , 

-nao encontra solidez nos ar&"Umentos do Processo , pois , como se 

ver i fi c a, N O HOtJV11J D JUI3J:\O . 

:Ji Nit.O HO'tJVl':: .o.;;r:IJ.J O ou si es."a só se cJeduz , no conceito 

ideal, porque tinha a ~str~ fp..Ql!ld d~ g~_md~~· ~ ~.:~T'l'ill J..j.

vremente, se deva CO .3ID1ml\..H por bem lJJill,liTr.riDO aquelle que o não 

chegou a S•R D~~ITT1'T.DO, e, si, a causa primordial da nrT;.;;N, O 

de .lu·m·-::n D ~l.IITTTR se eJ:ecutou por um D ~ICTO, considerado OLI-

1'TCO e não tmCCION \L e , si esse D ::LICTO foi D~' ... L ~ O perdoa-

do, <}S tUJ .. IDO e sobre elle mandado pelo Presidente do Governo 

provisorio da e}JUblica, ["Uarda.r PETUO esquecimento , como se 

NUNC1 tivesse ~- I~'i'IDO-conforme se encoutra no Decreto 1~ . 395-

& Q do art2 12-e or isso mesmo, determin~do a volta dos inte

ressados áos seus postos e libertad~os que , por ventura, ainda 

se encontrassem presos- NHULL de modo absoluto, indiscutível 

o CTO D~ D~HID .. .>'\0 , si é que elle houve , e que pas~a A N.LO '•'X ·

Tiq , porque, deixou de existir, para nio ter effeito as suas con-

. 
I 



sequencias malignas, de forma que todos os interessauos 

sam aprove i tar dos beneficios da ~/.JTI"1, 

o embargante , sem mais nenhuma restricção • 

..J , si o referido Decreto ue assim decidiu, foi approvado pela 

Constituição tle Julbo de 1934 , para entrar nas normas e garant·as 

do Direito, no regime das cousas reaes, é claro que o praso da 

prescrjpção quinquenal, prevista pelo Codigo Civil , só poderá ser 

contado á partir da data em ue essa CONJTITUWÇJ o se declarou em 

vigor e voltou o Paiz nO seu estado de Constitucionalidade , ot 

seja 16 de julho de 1934 , de vez que elle, no periodo de 2 de 

Outubro de 1930 até este ultimo , se administrou discricionar ia

mente , com suspensão dos direitos e garantias individuae::> . 

------

ojom esta~ razoes , espera o embargante ver reformado o accordão 

embargado e declarado pelas venerandas Camaras Reunldas proceden

te a Reclamação , para condemnar a :. . F . :Jorocab&na , como condemnada 

deve ser , a reintegrar o embargante , com aD vantagens legaes , con

tando-lhe todo o tempo de seue afastamento e pagando- lhe os atra-

sados á partir da data do referido lJecreto de nistia , no que 

decide com inteira 

JUG'l,IÇ 

osto de 1937 

,'ndereço_ 
H.Libero 346 
12- sala 8 



Exm2 Snr . Dr. Director da •'strada de Ferro 

TO AJ..Nt}~, ex-agent desta 
,. 

strada, vem expor e requerer o 

I- Funccionario que foi desta '"'strada de· Ferro desde 19o5, em a quaJJ 
ingressou como simples praticante gr· tuito e se encarreirou a custa de 
grandes esforços, trabalho e perseverança, em ~onga trajectoria até 
chegar a cathegoria de Agente , sem haver soffrldo puniçao alguma que o 
desabonas•3e, -viu-se, entretanto, afinal afastado do cargo, em fins de 
1924, por suspeita de , collabora~ão com o movimento revolucionario que 
agitou, n ' aquella occasi~o, o ~stado. 

· TI- Os factos , ern sua singelesa, se resumem assim; 

III- •.xercia o requerente as funcções de ente da staç;ão de uão Bar
tholomeu, onde se encontrava desde Fev reiro de 192J, quando se defla
grou a revolta de 1924. 

N- Hostes rebeldes, abandon;.1ndo a capital, demandaram ás fronteiras 
do ~stado, rumando uma das columnas em direcção a Matto Grosso, via ra
!9-al e Tibagy. 

V- Já ao aproximarem-se da estação de Jão Bartholomeu, o requer~nte 
no curnprimehto ex·cto ne seus deveres, scientcificava a administraçao 
da ~strada, sobre a série de tropel as e confusão que a vanguard das 
tropas ia occasionando, pela pratica de actos de pilhagerns e violencias 
pondo-se assi1n o requ rente em constante contacto telegraphico co•n a Ch 
fia do Trafego. 

VI- Num ·- rosos e detalhados foram os telegrammas expedidos nesse sen
tido, não só para collocar a administração ao par dos tumultuo . os acon
tecim~ntos e da situação afflicta em que se encontrava o pessoal da 
estaçao, sem garantias e defesa, corno pela perturbação dos serviços,so
licitando . nstrucções, pois, em geral, os elPmen~os que vinham ag~regad 
ao cortejo, se prevaleciam da annnalia da situa~ao, para tirar partido 
da confusão e praticar toda a sórte de arbitrarledades e cornpressão,du
rante a passagem da tropa. 

VII-Compulsando-sP o archivo do Trafeeo ou o proprio "dossier" do re
querente, existente na mesma ~epartição, por ce~to lá deverão ser en
contradQ.s provas ambundant~ da asserção acima, na mais exacta ex1 ressão 
da verdade. 

VIII: ss m, os magotes da numerosa força revolucionaria, levavam de 
roldao ~udo q~ pretendesse obstar ou retardar a marcha dos fa irantes . 

Nao sércha,pois, um ou dois civis, indefesos e inespressivos -
simple•J c ntr (' 1 I r: .t "" já que o t rceiro em ree-ado, de que se 
compntiha o quadro da estaçao , - o 1ortaaor - muito antes mesmo da apro
xirnaçao da caravana bellica, apavorado havia abandonado o posto- que 
pretendessem, dÕ.oquixotestacamànte, ante- orern~ae ao avanço o e 



ousassem obstal-o e resistir • • • • • • t; r ucha·, a avalanche des r.de 
.furiosa, capaz de arrastar o mais fÓrte ! 

como se deve co1nprehender a demissão do requerent 

cr·me de couvardia ou fraquesa de es·stencia ! 

ssim teria endendido a então administração da Estrada ! 

V X- Pass do o tormentoso tornado, as tropas legalistas que perseguião,em 
distancia as revolucionarias, infelizmente se confundiram !)O mesmo re
gime do terror, desenvolvendo o mesmo systema de perseguiçoes e temor • 

• 
X- Todos aquelles que teriam conserruido santer-se nos postos e não qui
seram fugir, foram mal acolhidos pe!os le alistas e acoimados de suspei 
tos, indo em maioria parar nas prisoes,ate que se esclarecesoe a situa
ção de cada um.. 

XI- Assim sucedeu com o requerente e o telegraphista Dolôr de Ca.rnpos,em 
consequencia ,do que ficou a estação entregue a elementos militares. 

XII- Levados para a c dade de Pirajú, a guisa de prisioneiros, alli esti
veram as presas a me cê de vinganças e suspeitas absurdas, entregues ao 
desemparo e a propria sórte, sem dire to da menor defesa e justif~cati
va. 

XIII- Recorrendo ao remedio do 11 habeas corpus" , conseguiram livrarem-se 
da custodia e ganhar a liberdade. ~ de se accresc ntar que, duran e 
o período da longa estadia nas prisões de P rajú, ne um inquerito ou 
syndi cancia se processou ácPrca dos factos. Nem mesmo a '•stra a pro
curou se interessar pela sorte de seus servidores ou apnr·r o que con
tra os mesmos se articulava, resolvendo no silencio, acceitar os factos 
como consumados. 

XIV- ~essada a detenção illegal, violenta e a bitraria, providenciou o re 
querente os rneios para poder reassumir o seu lugar em São Bartholorneu, 
porem, todos os esforços foram inuteis, porque, ninguem queria ter· en-
tendimento com os int~re&sados, fugindo á re onsabilidade etc. Só 
allegavarn que o requerente estava despedido summariamente e de accôrJ.o 
com urna determinada c!rcular expedida pela administração da Estraca, 
cujas determ nações nao admittiam a volta ao serviço dos funccionarios 
tidos como suspeitos e sympathicos áo movimento de rebeldia. 

XV- esoiliveu,então, o requerente vir á S. ·aulo, onde por sua vez nada con
seguia obter a seu favor, sendo notificado verbalmente da resolução da 
•strada em não mais admittir o requerente. 

onf ·:r,::mou-se, assim, a histo,ria :-0 requerente teria sj do demi ttido 
por nao te~ d~ endido a eatação · npedido a passagem da onde ver
melha ! 

•dif:bcante ! 

XVI- Innumeras_foram as tentativas empregadas pelo requerent , para eha
ver a po~içao perdida, encontrando sempre a rnais obst~nada resistencia 
sendo ate ameaçado 1 

XV r .. Diante,portanto, da situação angustiosa em que se encontrava, desJ:oja
do do posto de um modo brusco e injustificavel, teve de se conformar e 
deligenciar outro me .o de v da, para não deixar perecer de fome seus fi 
lhinhos. 

~, nessa vida errante, volta do interior, para bate.r novarnente 
as portas da just . ça. 

XVIII- ne essidade de possuir a sua folha corrida, para fjns de oir itos 
pessoaes, proporcionou ao reouerente a maior surpreza, pois, lendo esse 
documento offtcioso, nelle deparou que o') motiv da sua demissão ·não fo-



ram os acima ditos e sim A__EDIDQ 1 

É ircr."vel que se fi.sesse annotar semelhante 
que, jáma ·s o requerente solicitára ou assiGnára, em tempo a 
quer pedido de exoneração perante á Estrada. 

XIX- A Bstrada não poderá comprovar a existencia de qualquer docum 

(3 

a esse respeito, a menos ue não ~eja apocry1ho. · 
Nos archivos não podera existi.r documento lgum, pelo qua rlirecta 

on . nnirectamente, haja ore uerente manifesta desejos de retirar-se 
da strada; ante , encontrarao os seus protestos contra a injusta exo
nera~ão e reclam~ndo até abertura de synâicanci para provar a lealda
de e~fi.delidade á administração 1 

XX-}.} não se'd'ie~ tarnbem que teria o requerente incorrido em responsabi-
lidaoe material perante a Estrada. Basta que se leiam1 os r· ·latorios 
e balanço~ procedidos na estação de S~o Bartholomeu, cor~o ern n ' o~tras 
na mesma epoca, para se ter a convicçao pl na da honestldade e llsura 
de proceder dos funccionarios, po1s, fi.cou devidamente apurado a ine
xistencia de responsabiJ idades do pessoal, pelos extravios, 'damnos e 
apropria~Ões àe mercadorias existPntes nos armazena e wagÕes da Estra
da, cuja praticq se evidenciou caber aos revolucionàrios e seus delega
dos. 

Não provado o PBDIJO D\. DEtii'JS.~O,porgue de facto não pÓde elle 
existir e, como na r'ê_e:ra de d!reito o que nao existe, absolutamente não 
tem valor de allegaça , cabe a ~strada neste momento recollocar as causas 
em seus devidos lugares e procurar consci.entemente reparar o erro e a in
jus~iça praticacas. 

I • 'I' ' , /.fflií~'~!'Ptlll ... 

Çoes é de executar o imperi.o da Lei. 

Vem,pois, o requerente requerer os beneficios do Decreto Federal 

n2 19.395 de 8 de ngve~bro de 193o que concedeu ~nistia á todos os que, 

directa ou indirectamente, se viram envolvidos nos movimentos revolucio-

narios occorridos no Paiz. 

'spere o reque ente, sem mais demora e formçlidades, ver atten

dida sua justissima pretenção, amparada na medida legal acima r ferida,de 

modo a ser reintegrado na posse J.egi ti. na do c go de agente de ~ão Bartho 
• 

lorneu, corn as vantagens previstas no citado Decreto 1 ederal 19.395. 

"', por ser um acto legal e de direi to·, aguarda prompto 

Hua L:i..bero BéH'iaró 4-l 
lºandar-sala 9-S.Paulo. 
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Egregio Conselho ~leno 
~ 

... ' 

Por seu venerando Acordao de 24 de Maio de 1937 decidiu a 
il~stre Primeira Camara do Conáelho Nacional do Trabalho conside
rar que o ar. Renato Alves, demitidd do serviço da Estaada de Fer
ro Sorocabana em 14 de Agosto de 1924, por a~andono de emprego, não 
tinha direito algum á estabilidade, pois ~o o amparava a lei 4682, 
de 1923, então vige~te. _ · 

Nas suas razoes de embargo nao apresenta o ar. Renato Alves 
qualquer alegação ou documento novo que possa modificar tal julga
mento. 

De fato, como inumeras vezes tem resolvido este Conselho, 
o decreto 4682, vigente na ocasião em que o Embargante foi demiti
do o seu emprego, ~o protegia os empregados das Estradas de Fer
ro da Uniao, ~atados ' ou Minicipios, e assim não amparava os ferro
viarios dá ~orocabana que ~ de propriedade e ádministraç;o direta 
do Governo do Estadode S.Pault. Somente em 20 de dezembrÓ de 1926, 
dois anos depois da demissão do Embargante, ~ que foi promulgado 
o decreto 5109 estendendo áos ferroviarios da Sorocabana a garan
tia da estabilidade.Aesim, em 1924, podia o Embargante ser demi
tido livremente, sem direito a qualquer reclamação. 

Quanto ao decreto 19295, de 8 de novembro de 1930, qu~con-
' ce eu anistia a todos os civ!s e militares envolvidos nos movimen-

tos revoluc i onarios ocorridos no país, em absoluto ~o pode ser 
aplicado ao Embargante.Ainda mesmo qme se aceitasse que o~b~gan· 
te foi demitido unicamente por ter sido revolucá onario em 1924, 
( o que não se provou, pois a sua demiesãa foi por abandono de em
prego), não sería agora, com mais de 6 anos de atrazo , que o Em
bargante poderia pedir os beneficios da anistiai O seu direito es
taria prescrito_em um ano, na forma do art. 6 do decreto 20910 de 
6 de janeiro de 1932, ou teria incsrrido na prescrição quinquenal 
do art. 178, § lO, ng 6 do Código ivil, qme invooariamos, de acord 
com a jurisprudencia inumeras vezes firmada por esse Conselho, pre
gada pelos mestres da materia e aceita unanimemente ~m grande copia 
de acordãos pela Corte Suprema do País. 



O Conselho ~acional do Trabalho, confirmando a respeita 
decisão embargada ou declarando prescritos direitos 
tura coubessem ao Embargante, terá feito apenas 

JUSTIÇA I 

~ "" , ..... v:~ - I~ N. Q .... \;<:d;;.. .A.o ( '< ~'f-
,p~~ ..._ ~,w~~ 

.. 
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Proc . 16077/36 - Renato Alves reclama contra a sua demissão da 
'.F . Soro cabana 

A Egregia Primeira Câmara, pelo acórdão de fls . 74 , 

julgou improcedente a reclamação de Benato lves , porque tendo 

do ~le empregado da Cia . Jorocabana, foi demitido da estrada em 1~ 

de agôsto de 1924 , não havendo a esse tempo ~arantia de estabili

dade para os ferroviarios empregados de estradas de ferro adminis

tradas pelo Estado, o que só se deu com o advento da lei nQ 5 . 109 , 

de 20 de dezembro de 1926 , e seu rebulamento aprovado pelo dec . nQ 

17 . 941 , de 11 de outubro de 1927 . 

o interessado apresenta o recurso de embareos de 

fls . 76 , que está dentro do prazo legal . 

Alega no recurso o Sr . enato lves que ~le não foi 

demitido e sim que desde 14 de agôsto de 1924 o seu nome nào cons

tava mais da lista dos empregadose que assim cabe- lhe direito de 

reclamar reintegração, porque não ha áto da •'strada de Ferro Soro

cabana demitindo-o . 

Realmente os documentos de fls . 11 e 12 não falam 

em demissão . 

I~Ias se desde 1924 o reclamante não recebia vencime 

to da estrada e não trabalhava , não era empregado . Cabia- lhe ,pois , 

reclamar pelos meios legais a eficiencia do exercicio de seu c~rgo 

Isso não fez , pois só em 25 de novembro ~ que apresentou a reclama 

ção de fls·. 2 , logo mais de 12 anos depois o afastamento . 

o ac órdão da rimeira Cwnara é inatacavel , porque 
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ainda que não tivesse sido demitido , ou que o fo se injustamente , 

ao tempo do afastamento (agOsto de 1924) , não havia lei garantin

do os ferroviários da Sococabana a estabilidade fm1cional , logo o 

afastamento que a estrada considerou como dispensa é regular , por

que a demissão de _en&to Alves podi~ ser feita ad- nutum . 

~uando assim n o fosse estaria ha muito prescrito 

o seu direito a reclamação , ex- vi o art. 187 , 

go civil , uma que o embargante :reclama contra a ?strada de .b,erro 

(gge é estadoal) , mais de 10 anos após a dispensa . 

Opino sejam julgados improcedentes os embargos . 

Rio de 72:(:;;:::8. 
Procurador Geral 

SF/ 

............. ""... .... -
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C /MP . 

1-1 . 212/38-lG.O??/~ô. 2 de Agosto e 1.938 . 

Ilmo. Sr. nr. Delegado de Pol1c1a de 1rajú . 

MUnicipio e PiraJú - são ulo. 

Afim de oue o Conselho • acionaJ. do 

Trabalho ossa se pronunciar a res ei t o <1.a recl_! 

macão formulada po Rena. t o Alves contra roa emissão 

do s serviços oa Estrada ~e Ferr0 sorocabana , solt

ei to-vos, de ordem do Sr. nre51 dente e de conformi 

dade com o refluerldo pela Procuradoria Geral , a.s n! 

cessarias providencias no sentido de serem apresent! 

dos a est a Secretario, com a possivel urgencta, os 

esclar cimento s abaixo: -

a) - nu 1 a Oat a em rue o reclamante !o1 

preso, em 1. 924, como revoluc1onar1o; 

b) - por ordem de que au t oridade foi essa 

pr1 são e!étuada ; 

c) - quanto tempo esteve preso o referido 

t erroV1ar1o e auRl o l ocal; 

d) - em que data foi oncedida a sua l i ber

dade; 

e) - si o mesmo fo1 processado como revolu 

c1onar1o, 
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Processo- 16. 077/38 . 

t ) - oual a sentença desse processo • 

... 
At enciosas Saudaçoes 

-

• de 

D1~etor da Secretaria, Interino • 

.. 



-i 
. I 

.. 



D 1 giC ia de li c i , d 

Off. NQ Vfl) 
/ 'Em,9 d Ag&Bt de 19;)8 

d s;,. Pal 1 • . ' 
·~ 

Exm • Sr. lJir t r daS cretaria. d C n elh.e N.u:ional d Tr~.h·1h. 

Ri d Janeir • 

mm r ap ata. a vesae ficit e b 01-1.? ~/38-16.077/36, de 2 d 

c rrfl!r,t, m"~, cn~pr -me inf :rr'lar a. V. ~cia.. q,, Rf'l1at Alv e,foi 

pr a ~ dial4 õe APnst de l9?A,~ ra a.viri~ 'aÇ ~e,c r v 1 ,,_ 

c 11nar1 o ,ã,, c netande a rd~m d fi! q,, m rem dia M ap f 1 e-

t m liberdade. 
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,. 

-~m C\liiillrimento a_o des~acho su:pra,· t nscrevo, a seguir .as notas 

tacbygra:p~c.as do julgamen!;o do Proo, 16.077/36, recl8JII8.ção de 

Rena~o Alves contra a E. de Ferro aorocabana, - .reàlizado em 

essão -j)lena de .28/4/38.-, 
•sr.. Paula Lopes_;- ?roqw. 16.077/36- Lido 

e_m:pregado reclama contra a s_ua demissão, que _ oi_ na vigençia da 

lei 4. 068. A C amara julgou inw.r..oo..edent a a._ua._ recla.mação__:por

Que elle era empregado de uma ~reza administrada :pelo Gover

no de S.. Paulo_, sem direito_ á estabilidade. Elle embarga invo

cando o Dec. 19.295, que concedeu amnistia geral aos revoltosos 

de 24, motivo :pelo qual foi dispensado. A Procuradoria manife~ 

tou-se sobre os Decs . 4.068 e 5.109, mas_não sobreJ ste Decre~o. 

Eu acho que elle não tem razão :por~ue essa amnisti& gue __ elle al• 

lega só :foi dada em 32, de maneira g_ue eu queria que a Procura

doria _se mani:festasse sobre este as:pecto 

_Sr. fresidente:- Encaminhe-se o :prgcesso á Procuradoria •. _• __ _ 

A:panhado tacbygraQ, de E.B.G., e _transc :pto :por 
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Proc . 16 . 077/36 
/DE . 

Renato Alves, reclama contra a sua dem 

trada de Ferro Sorocabana . 

PARECER 

Dando cumprimento integral a diligencie determinada, 

conforme as notas taquigraficas transcritas, tenho a pon~erar que o 
Dec. 19 . 395 de 8 de ~ovembro de 1930 , que o embargante arg~e como 

simples áto de defesa, não lhe alcança . 
Essa situação é obvia do processo , diante das provas 

feitas anteriormente, razão porque esta procuradoria não se prendeu 

ao exame de uma alegação de defesa completamente inaplicavel ao ca
so, porque: 

a) a anistia foi concedida para todos os que , civis ou 
militares, diréta ou indirétamente, se envolveram 
nos movimentos revolucionarias ocorridos no paiz; 

b) o § 32 do art. 12 do Dec . 19 . 395 expressamente excluiu 
dos efeitos da anistia o direito a diferença dos ven-

'· 
cimentos rela t ivo ao tempo em que estiveram os impli-
cados presos com processo·, cumprindo sentença ou por 

qualquer motivo ausente do serviço ou de suas funções . 

Portanto ainda que o embargante tivesse sido preso e 
processado como revolucionaria, o que não se pÓde admitir , porque a 
certidão de fls. 101, demonstra que ele apenas foi chamado á policia 
para averiguações em nada lhe valerá no caso concreto, porque o dec. 
19 . 395 não autorizou reinteg~ção nos cargos por efeito da anistia, 
a ntes o que expressamente ficou estabelecido foi o contrario. 

Dado ainda que o decreto tivesse anistiado o embargan
te para o efeito da volta ao serviço, ainda ass im ele teria perdido o 
direito a reclamar, porque o Dec. ~ de 8 de novembro de 1930, e o de 

fls. 2 só chegou ao C.N.T. em 12 de dezembro de 1936, portanto já ocor
rida a prescrição do codigo 'civil . -Desse modo o dec. 19 . 395, nao se aplica ao caso concre-
to destes autos . 

Reporto-me, pois, ao parecer de fls . 96 . 
Rio de Janeiro, Janeiro de 1939 
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O. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRA B A 

ACCORD ÃO 
( CP-256 ) 

19 ....... ~.~ ······ 

VISTOS E RELA'l'ADCS os autos dcs embargos opostos po 

Renato Alves à decisão da Primeira Camara deste Conselho julgando 1m 

procedente sua reclamaç~o contra a Estrada de Ferro Sorocabana, por 

ter sido demitido com inobservancia dos dispositivos legaes: 

CONSIDERANDO que os docrumentos fornec'idos pela em 

preza não f'alam em demissão , mas que, Si de s de 1924 o reclamamante 

não trabalhava na estrada nem recebia vencimentos , evidentemente não 

era mais empregado da mesma; 

CONSIDERANDO que lhe competia reclamar pelos meio 

legaes a ef'iciencia do exercicio do seu cargo , mas não o fez, pois 

s6 doze anos depois do seu af'aatamento apresentou reclamação a este 

Conselho; 

CONSIDERANDO que ainda que o reclamante não tives 

se sido demitido ou que o fosse injustamente , ao tanpo do seu afasta

mento , não havia lei garantindo estabilidade f'uncional aos ferrovia

rios da Sorocabana, que eram demissíveis 11 ad-nutum "; 

CONSIDERANDO que , quando assim não fosse , ha muitt 

estaria prescrito o seu direito ã reclamação , " ex-vi " o art . lr78, 

lO,n. VI, do Codigo Civil , uma vez que o embargante reciiama contra . 

a estrada, que é estadual , mais de dez anos ap6s a d~spensa; 

CONSIDERANDO que o dec. n . 19. 395 , de 8 de novem

bro de 1930, que o embargante argue como simples áto de defeza , não 

o alcança , de vez que o § 3 do seu art. 1 expressamente excluiu dos 

efeitos da anistia concedida o direito a diferemça de vencimentos 

relativooao tempo em que estiveram os implic dos presos , cumprindo 

sentença ou ausentes do rerviço ou de suas funções; 
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CONSIDERANDO que o 

preso e processado como revolucionario de 1924, mas apenas que foi 

chamado à policia, para averiguações, e ainda que o tivesse feito 

de nada lhe valeria porque o citado decreto não autorizou reintegra

ç~o nos cargos por efeito da anistia, e porque teria perdido o direi

to de reclamar, pois s6 o fez depois de ocorrida a prescrição do Co-

digo Civil; 

RESODVE o Conselho Nacional do Trabalho, em ses-

são plena, desprezar os embargos para confirmar a decisão embargada. 

Rio 

_;_~-::------7- R e la to r. 

Fui presente. ' ~radar Geral. 

Publicado no Diario Oficial de: 9 / f"/ .J 1. 
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ON/ C 

1-1.079/39-1 .077/3 39 

10: nr. D r to r d , tr d de erro oro o b n 

T, o ':- nttr"l Os6r1o 

C'! .. o F lo" ( C 1 tul ) 

J nto voa rc i!!h<>, d ord do nr. r 1dente, o6 ia 

4ev1d ente ut ntic , do o6rd"" prof rido p lo Con l ho 

c o l o Tr ll o , em 
,., 

esa o l n 9 d r 1ro do 

corr nt .o, DO , IOC SSO q ; nte .. 
otiv ente, Re to lv s a ,o p nh1 • 

t r..c1o 

~~r--.. -... -- ··--------........ 
o Soar 

Diretor l" 1 d Secr r 
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o I o 
1~1.076/~9 - 16. 77/36 939 

• e o v 

(C i:V l) 

1> o r do nr. ident f 1 v o ovo o conheo ento, 

p o d v10o. 1"1 m~. o Con l o oi o El do ,.,,.. o ll o, 

1 na (! ir do corr t. f r o olv -
08 . 1"1\H .r " • 1' 

t , . r - r1<l rnc (' \ 1•0 con, tr -

d d erro o r1fir ol·<J o r b .r d t 

p lo do ecórdão pJblio do no " iúrio Ofio1al" de 

9 cl o d.o oorr n o. 

t ncio 8 

Dir 'l or ara.l d 
I 

.. . cr t ·ri 

.. 
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-1 .;1 ... 0?8/3i· '• 
RIO DE .JANEIRO. O. F . 

Snr . Renato J~ves 

kua L!bero B dar6 n° 346-l 0 a .sala n° 8 

"SÃO PAULO" (Capital) 

'. 
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CN/NSC RIO OE .JANEIRO, O. P, 

1~140?8/39- l6o0??/36 1° de Junho de 1939 

Snr. Renato Alves 

Rua L!bero Badar6 n° 346-l 0 a.sala n° 8 

"SÃO PAtlLO" (Capital) 

De ordem do Snr. Presidente, levo ao vosso conhecimento, 

para os devidos fins, que o Conselho Nacional do Trabalho , em 
... 

sessao plena de 9 de Fevereiro do corrente ano, resolveu des-

prezar os embargos que interpuzestes á resolução da Prime~ra 

Câmara, proferida no processo em que reclamais contra a Estra

da de Ferro Sorocabana, para confirmar a resolução embargada, 

pelos fundamentos do acórdão publicado no "Diário Oficial" de 

9 de Maio do corrente ano. 

Atenciosas saudações 

Ca_,.~ ,&~ 
----------- --------------------~ 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria 
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1-1.308/39-16.077/36. 7 de Julho de 1939 

r. Ren to Alves. 

A/C do Sindjc to dos Ferrov árias da SorocP~ana 

Alameda Cleveland no 374 
,., 

"Sao Paulo" (Capital) 

eiterando os termos do oficio no. 1-1 . 078, 

de 1 de Junho • !lnclo, levo ao vosso conh cimento, para 

os flns conveniêntes, que o conselho rc anAl do Trabalho, 
"" em sessao len~ de 9 de Fevereiro do corrente ano, resol-

veu desprezar os embargos por vós interpost á decisão da 

Primeir C ~ra , proferida no ro esse em ue reclamals 

contra st ada de Ferro Sorocabana, ara confirmar a re 

solução embargada. 
... 

Comunico-vos, outrossim, oue a declsao em 

apre o, to~ u 11cada no uniário Oficial" de 9 de i o p . 

passado. 

Atencios s sauda ões 

( Oswaldo So res ) 

Diretor Geral d Jecr t aria 
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